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PREFEF~URA DO MUNICIPtO DE ARARAQUARA 

LEI NO 2,5?4 
De lO de junho de 1980 

~-1~ 

Dispoe 110bre abertur·A dB Crédito
Adicional Suplementar "' dá outras 
Providências,-

O PREFEITO 00 Mlt<ICÍPIO DE ARARAQUI'H\ 1 Catado da Seo 
Pnulo, no uso de su&S atribuiçõee legais, e de acordo com o qt,., decretou a câ 
mera '-\Jnicipal, em seseiio orttinéria de 00/ junho/1960, prunulgA a seguinte Lei • 

.Artigo 1 o - Fica o Poder Executivo """ tor1 zado e abnr 
um Crédito Adicional no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cnozeiroa) ~ 
plF.Mentar a dotação orç~entárie vigente e abaixo especificadA:-
NATU~EZA DA DESPESA - CATEGORIA ECONnMIC~ 
dRGÃO - O? - Depart~Anto de Obras e Serviços RÚblicos 
~IDADE ORCAMENTÃRIA- 0?,11 - Seção de f:staçfio Poàoviária 
ê6í)I!p§ ESf>EÇIFlCPCilo ~ 
3 O O O DESPESAS CORHENTLS 
3 1 O O DESPESAS DE CUSTEIO 
3 1 3 O SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCMffiti 
3 l 3 2 outras ServiçDB e E:ncargoa 500.gp,oo. 

PROGf1Nr!A 2f TRABflkt() - Cl.A)i!§IFICAC~ F~C\CWAL Pf{)GRAM~TICA 
DR!fÃQ - 0? - Qlllpta, de Obntll a ServiçDB FUbliCOII 
t_t.jJQADE OfSAW:"NTÁRIA - 0?,11 - Seção de Estação Rodoviária 
F'IMC.f!m.Sl.I&-PFCG,PAOJ-ATIV, ESPECIFICAÇÃO V"-OA 
18 TRANSPOnTE 
16 88 TRANSPORTE FUOOVIÁfiiO 
16 88 532 TERMINAIS flJOOVIAF'J:OS 
16 88 5322 002 Manutenção das Atividades da 

Unidade !IJO,OOO,OO 
• 

Artigo 20 - O crédito -..torizedo no artigo .ntertor-
será coberto 0011 os rocun~os proveniEntes do SUPEAAVIT FINANCEIRO ECJUradD no 
&llfiÇO Patrimonial do exercício de 1.9?9 (artigo 43 - parágrafo l R - i tan I 
e parágrafo 28 da Lei Federal n8 4.320/64) ,- ) 

Artigo 38 - Esta Lei antrará 11111 vigor na data de flUa - .. ... , . publica9801 revogadaB as disposiçoes an contrário.-
PAEFEITUAA 00 IIUIICfPIO ~ AAAI'li'QUAHA 1 oos lO (déz) de junho du Í,900 ( •11 -
noveaenta. e oitanta),- ~ , , 

f DA, W:~Jf:~ TI 
-Prsf':;r;nig.JpBl

FUbl.icada no Departamento da Adlllinistração Muni~~ ~ata supra.-

AGOST~CANO 
-Diretor da Adninistração

Aegistreda 8e fls, n8 1?1 do livro competente nQ 15.-
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